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1.1. O presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a 

viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realização de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL E 

OUTROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO 

PIAUÍ. 

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da 

verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim 

de melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobre preços e 

inexequibilidade de lances. 

1.3. O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular 

fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra 

de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas. 

 

 

2.1. A contratação de empresa especializada para a aquisição deste tipo de produto faz-se necessária para 

atendimento de necessidade da população do Município, principalmente aqueles que necessitam de 

tratamento de saúde através do Sistema Único de Saúde (SUS) e também dar continuidade nos 

atendimentos médico hospitalares, tanto nas Unidades Básicas de Saúde como no Hospital 

Municipal. 

2.2. A assistência farmacêutica tem por atribuição selecionar medicamentos e insumos, capazes de 

solucionar a maioria dos problemas de saúde da população mediante uma terapia medicamentosa e 

insumos estratégicos eficazes, seguro e com custos racionais. Considerando que a maioria das 

intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos e que este uso pode ser determinante para a 

obtenção de menor ou maior resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde 

gerenciadas pela Secretaria Municipal de Saúde, é imperativo a formação de estoques de segurança. 

2.3. Ademais, observa-se a necessidade essencial de equipar e renovar o conjunto de equipamentos e 

materiais hospitalares e odontológicos nos estabelecimentos públicos de saúde que compõem a 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, sendo equipamentos essenciais ao desenvolvimento 

das atividades de assistência a saúde a serem cumpridas pela Administração Pública, impactando 

positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela Prefeitura 

Municipal. 

2.4. Assim, os equipamentos e materiais hospitalares e odontológicos passam por um ciclo de depreciação 

natural diretamente ligada a utilização diária, a modernização e a evolução tecnológica cabem aos 

gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade da utilização eficiente destes 

instrumentos de saúde. 

2.5. A aquisição destes materiais e equipamentos possibilitará que se aumente e potencialize a 

produtividade e a qualidade das atividades pertinentes as Unidades de Saúde e o Hospital 
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Municipal, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança e tranquilidade aos usuários, 

fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros. 

2.6. A contratação de empresa especializada para o fornecimento deste tipo destes produtos se justifica pela necessidade 

constante deste ente público de recorrer a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para aparelhamento 

de estabelecimentos públicos de prestação de serviços à sociedade na área da saúde, proporcionando à população 

atendida melhor estrutura física e eficiência dos atendimentos. 

2.7. Ademais, é necessária a reposição do estoque do almoxarifado para atender as demandas de todos os órgãos da 

Prefeitura Municipal da assistência médica, haja vista que os materiais licitados são de consumo frequente, visando 

manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais. 

2.8. A realização de registo de preços para aquisição parcelada destes produtos possibilitará agilidade nas aquisições 

públicas, aumentando e potencializando a produtividade e a qualidade das atividades pertinentes a cada 

departamento, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança e tranquilidade aos usuários, 

fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros. 

2.9. Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura, material e 

equipamentos condizentes com o fornecimento satisfatório destes produtos para o funcionamento regular desta 

Administração Pública, conforme planilha de serviços abaixo colacionada. 

 

 

3.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas estabelecidas pela 

Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 

123/06 e suas alterações e demais dispositivos legais pertinentes. Além desta legislação, devem ser observados ainda 

os princípios que regem a atuação do Poder Público, em especial, o da legalidade, moralidade e eficiência. 

 

 

4.1. Planilha detalhada dos itens, medidas, quantitativos e valores estimados, incluindo sua especificação 

técnica, segue na tabela abaixo colacionada: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNT VR. TOTAL 

1 A.A.S. 100MG CPR INFATIL CPR 250000 R$ ***** R$ ***** 

2 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 120 ML VD 1250 R$ ***** R$ ***** 

3 ACEBROFILINA XAROPE INFANTIL VD 17500 R$ ***** R$ ***** 

4 ACIDO FÓLICO CPR 5MG CPR 62500 R$ ***** R$ ***** 

5 ALBENDAZOL CPR 400MG CPR 17500 R$ ***** R$ ***** 

6 ALBENDAZOL SUSP 10ML VD 3500 R$ ***** R$ ***** 

7 AMBROXOL AD. XPE 100ML VD 1875 R$ ***** R$ ***** 

8 AMBROXOL PED. XPE VD 1875 R$ ***** R$ ***** 

9 AMINOFILINA 100MG CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

10 AMIODARONA 200MG CPR CPR 6875 R$ ***** R$ ***** 

11 AMOXICILINA 500MG.CPR CPR 25000 R$ ***** R$ ***** 

12 AMOXICILINA SUSP. 250MG 60ML VD 1875 R$ ***** R$ ***** 

13 ATENOLOL 25MG CPR CPR 100000 R$ ***** R$ ***** 

14 ATENOLOL 50MG CPR CPR 100000 R$ ***** R$ ***** 

15 ATENOLOL 100MG CPR CPR 35000 R$ ***** R$ ***** 

16 AZITROMICINA 500MG CPR CPR 11250 R$ ***** R$ ***** 

17 
AZITROMICINA 
SUSPENSAO ORAL 600 MG 

VD 750 R$ ***** R$ ***** 

18 
AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 900 

MG 
VD 1000 R$ ***** R$ ***** 

19 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,025%, 20ML 

FRS. GOTAS 
FR 2125 R$ ***** R$ ***** 

20 CAPTOPRIL 25MG CPR 250000 R$ ***** R$ ***** 
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21 CEFALEXINA 500MG CPR 25000 R$ ***** R$ ***** 

22 CEFALEXINA SUSP. 250MG/5ML 60ML VD 1750 R$ ***** R$ ***** 

23 CETOCONAZOL CREM 30G TB 1250 R$ ***** R$ ***** 

24 

LEVONORGESTREL 

+ETINILESTRADIOL CPR 0,15+ 0,03 MG 

BLISTER COM 21 COMP. 

CPR 25000 R$ ***** R$ ***** 

25 CIPROFLOXACINO 500MG CPR CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

26 COMPLEXO B DRG DRG 112500 R$ ***** R$ ***** 

27 COMPLEXO B XPE 100ML VD 1750 R$ ***** R$ ***** 

28 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G TB 2500 R$ ***** R$ ***** 

29 DEXAMETASONA XPE VD. C/100ML VD 1750 R$ ***** R$ ***** 

30 DICLOFENACO POTASSICO 50MG CPR 75000 R$ ***** R$ ***** 

31 
DICLOFENACO RESINATO, 15 MG/ML 

C/10ML GOTAS 
FR 2000 R$ ***** R$ ***** 

32 DICLOFENACO SÓDICO 50MG CPR CPR 75000 R$ ***** R$ ***** 

33 DIMETICONA 40MG CPR CPR 25000 R$ ***** R$ ***** 

34 
DIMETICONA SOLU ÇÃO  ORAL  GOTAS 

75MG/ML  FRASCO C/ 10ML 
FR 2750 R$ ***** R$ ***** 

35 DIPIRONA GTS 10ML FRA FR 6550 R$ ***** R$ ***** 

36 DIPIRONA SODICA, 500MG CPR 61500 R$ ***** R$ ***** 

37 FLUCONAZOL 150MG CPR CPR 18500 R$ ***** R$ ***** 

38 FUROSEMIDA 40MG CPR CPR 112500 R$ ***** R$ ***** 

39 GLIBENCLAMIDA, 5 MG CPR 75000 R$ ***** R$ ***** 

40 HIDROCLOROTIAZI DA 25MG CPR 375000 R$ ***** R$ ***** 

41 HIDROCLOROTIAZI DA 50MG CPR 175000 R$ ***** R$ ***** 

42 HIDROXIDO DE ALUMINIO 100ML FR 1250 R$ ***** R$ ***** 

43 
HIOSCINA 

COMPOSTA GTS 20ML FRA 
FR 625 R$ ***** R$ ***** 

44 IBUPROFENO 300MG CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

45 IODETO DE POTASSIO XAROPE 100ML VD 1750 R$ ***** R$ ***** 

46 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% GEL, TUBO 

COM 20G – BISNAGA 
FR 250 R$ ***** R$ ***** 

47 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG CPR 75000 R$ ***** R$ ***** 

48 MALEATO DE ENALAPRIL CPR 5MG CPR 42500 R$ ***** R$ ***** 

49 MALEATO DE ENALAPRIL CPR 10MG CPR 42500 R$ ***** R$ ***** 

50 MALEATO DE ENALAPRIL CPR. 20MG CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

51 MEBENDAZOL 100 MG CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

52 MEBENDAZOL SUSP. 30ML VD 5000 R$ ***** R$ ***** 

53 METFORMINA 850MG CPR CPR 112500 R$ ***** R$ ***** 

54 METIFORMINA 500 MG CPR 75000 R$ ***** R$ ***** 

55 METILDOPA, 250 MG CPR 11250 R$ ***** R$ ***** 

56 METILDOPA, 500 MG CPR 1750 R$ ***** R$ ***** 

57 
METOCLOPRAMIDA 10MG/1ML 10ML 

GOTAS 
VD 5000 R$ ***** R$ ***** 

58 
METOCLOPRAMIDA 

, 10 MG 
CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

59 
METRONIDAZOL + NISTATINA CREME 

VAG 50G + APLICADOR 
TB 14350 R$ ***** R$ ***** 

60 METRONIDAZOL 250MG CPR 75000 R$ ***** R$ ***** 

61 
METRONIDAZOL 5% CREME VAGINAL + 

APLICADOR 50G 
TB 14350 R$ ***** R$ ***** 

62 METRONIDAZOL SUSP 80ML VD 14350 R$ ***** R$ ***** 

63 MICONADAZOL CREME, 30G BNG 2750 R$ ***** R$ ***** 

64 MICONAZOL LOÇAO 30G FR 750 R$ ***** R$ ***** 

65 NEOMICINA + BACITRACINA 10G BNG TB 3750 R$ ***** R$ ***** 

66 NIFEDIPINA 10MG CPR 50000 R$ ***** R$ ***** 

67 NIFEDIPINA 20MG CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 
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68 NIMESULIDA 100MG CPR CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

69 NIMESULIDA GOTAS 15ML FR 2500 R$ ***** R$ ***** 

70 NISTATINA SUSP. ORAL 100.000UI FR 2500 R$ ***** R$ ***** 

71 ÓLEO MINERAL 100ML FR 500 R$ ***** R$ ***** 

72 OMEPRAZOL 20MG CPS CPR 50000 R$ ***** R$ ***** 

73 
PARACETAMOL 200 

MG/ML 10 ML 
FR 5000 R$ ***** R$ ***** 

74 PARACETAMOL 750 MG CPR 17500 R$ ***** R$ ***** 

75 PARACETAMOL CPR 500MG CPR 37500 R$ ***** R$ ***** 

76 PIROXICAN 20MG CPR CPR 7500 R$ ***** R$ ***** 

77 PREDNISONA 5MG CPR CPR 17500 R$ ***** R$ ***** 

78 PREDNISONA, 20MG CPR 17500 R$ ***** R$ ***** 

79 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG CPR 17500 R$ ***** R$ ***** 

80 PROPRANOLOL 40MG CPR 47500 R$ ***** R$ ***** 

81 SAIS EM PÓ P/REID. ORAL ENV 17500 R$ ***** R$ ***** 

82 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20 MG CPR 7500 R$ ***** R$ ***** 

83 SECNIDAZOL 1000MG CPR 7500 R$ ***** R$ ***** 

84 

SULFAMETOXAZOL 

/ TRIMETROPINA.400 

MG-80 MG 

CPR 25000 R$ ***** R$ ***** 

85 
SULFATO 

FERROSO CPR 40MG 
CPR 50000 R$ ***** R$ ***** 

86 SULFATO FERROSO XPE 100ML VD 3750 R$ ***** R$ ***** 

87 TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG CPR 3750 R$ ***** R$ ***** 

88 VASELINA POMADA 30G TB 500 R$ ***** R$ ***** 

89 ACIDO ASCÓRBICO 500MG 2500 AMP R$ ***** R$ ***** 

90 ÁCIDO ASCÓRBICO GOTAS 1500 FRC R$ ***** R$ ***** 

91 ADRENALINA INJ. 1ML 750 AMP R$ ***** R$ ***** 

92 AGUA BIDESTILADA 10ML INJETÁVEL 12500 AMP R$ ***** R$ ***** 

93 ÁGUA P/INJEÇÃO 500 ML 1250 FR R$ ***** R$ ***** 

94 AMINOFILINA INJ. 24MG/ML 10ML 2500 AMP R$ ***** R$ ***** 

95 AMINOFILINA, 100 MG 25000 CPR R$ ***** R$ ***** 

96 AMPICILINA, 1G SEM DILUENTE 750 FR R$ ***** R$ ***** 

97 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 

S/DIL 
2500 FR R$ ***** R$ ***** 

98 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 

S/DIL 
2500 FR R$ ***** R$ ***** 

99 CARVERDILOL 6,25MG 1625 CPR R$ ***** R$ ***** 

100 CEFALOTINA, 1G COM DILUENTE. 1300 FR R$ ***** R$ ***** 

101 
CEFAZOLINA INJETÁVEL 1G.. SEM 

DILUENTE 
1250 FR R$ ***** R$ ***** 

102 CEFTRIAXONA 1G AMP 1250 AMP R$ ***** R$ ***** 

103 CLORETO DE POTASSIO 10% 10ML 6250 AMP R$ ***** R$ ***** 

104 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML 7500 AMP R$ ***** R$ ***** 

105 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML 7500 AMP R$ ***** R$ ***** 

106 CLORETO DE SODIO 10%, 10ML 7500 AMP R$ ***** R$ ***** 

107 
CLORITADO DE DOPAMINA SOLUÇÃO 

INJETAVEL 5MG/MG 10 ML 
1500 AMP R$ ***** R$ ***** 

108 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG 25000 CPR R$ ***** R$ ***** 

109 
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50 

MG/ML - 2 ML INJETÁVEL 
2750 AMP R$ ***** R$ ***** 

110 COMPLEXO B INJ. AMP 2ML 2500 AMP R$ ***** R$ ***** 

111 DEXAMETASONA INJ. 4MG 2,5MG 12500 AMP R$ ***** R$ ***** 

112 DICLOF. SÓDIO INJ. 75MG/3ML 7500 AMP R$ ***** R$ ***** 

113 DIPIRONA INJ 500MG/ML 2ML 12500 AMP R$ ***** R$ ***** 

114 FUROSEMIDA 20MG 2ML 3750 AMP R$ ***** R$ ***** 

115 GENTAMICINA 80MG 2ML 2500 AMP R$ ***** R$ ***** 
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116 GENTAMICINA INJ 20MG 2500 AMP R$ ***** R$ ***** 

117 GENTAMICINA INJ. 40MG 2500 AMP R$ ***** R$ ***** 

118 GLICOSE 50% 10ML AMP 2500 AMP R$ ***** R$ ***** 

119 GLICOSE INJ. 25%AMP. C/10 ML 10000 AMP R$ ***** R$ ***** 

120 HEPARINA SÓDICA5.000 IU5ML 625 AMP R$ ***** R$ ***** 

121 
HEPARINA SÓDICA SUB-CUTANEA, 5.000 

IU- 0,25ML 
625 AMP R$ ***** R$ ***** 

122 HIDROCORTISONA 500MG INJ 1250 AMP R$ ***** R$ ***** 

123 HIDROCORTISONA INJ. 100MG 1250 AMP R$ ***** R$ ***** 

124 HIOSCINA COMPOSTA INJ 5ML 1250 AMP R$ ***** R$ ***** 

125 HIOSCINA INJ 1ML 3750 AMP R$ ***** R$ ***** 

126 LIDOCAINA 2% S/VASO, 20ML 1250 FR R$ ***** R$ ***** 

127 LIDOCAINA GELEIA ESTERIL 2% - 30G 1250 TUB R$ ***** R$ ***** 

128 METOCLOPRAMIDA INJ 10MG/ML 2ML 7500 AMP R$ ***** R$ ***** 

129 OMEPRAZOL, 40MG INJ 1250 FR R$ ***** R$ ***** 

130 OXACILINA 500MG COM DILUENTE 1250 FR R$ ***** R$ ***** 

131 SINVASTATIVA CPR 20MG 25000 CPR R$ ***** R$ ***** 

132 SOL. DE RINGER C/LACTATO 500ML 2500 FR R$ ***** R$ ***** 

133 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 3750 FR R$ ***** R$ ***** 

134 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML 7500 FR R$ ***** R$ ***** 

135 SORO GLICOFISIOLOGIC O 500ML 6250 FR R$ ***** R$ ***** 

136 SORO GLICOSADO 5% 100ML 1250 FR R$ ***** R$ ***** 

137 SORO GLICOSADO 5% 250ML 2500 FR R$ ***** R$ ***** 

138 SORO GLICOSADO 5% 500ML 4750 FR R$ ***** R$ ***** 

139 SULFADIAZINA DE PRATA CREME 400GR 250 POT R$ ***** R$ ***** 

140 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 3750 FR R$ ***** R$ ***** 

141 VASELINA ESTERIL POMADA, 30G 625 TUB R$ ***** R$ ***** 

142 VITAMINA K INJ 10MG/1ML 1250 AMP R$ ***** R$ ***** 

143 AMITRIPTILINA 25MG CPR 12500 CPR R$ ***** R$ ***** 

144 AMITRIPTILINA 75MG CPR 5625 CPR R$ ***** R$ ***** 

145 BIPERIDENO CPR 2MG 12500 CPR R$ ***** R$ ***** 

146 BROMAZEPAM CPR 6MG 12500 CPR R$ ***** R$ ***** 

147 CARBAMAZEPINA 200MG CPR 18750 CPR R$ ***** R$ ***** 

148 CARBAMAZEPINA 400MG CPR 5750 CPR R$ ***** R$ ***** 

149 CARBAMAZEPINA SUSP.100ML 250 FRA R$ ***** R$ ***** 

150 CITALOPRAM 20MG CPR. 600 CPR R$ ***** R$ ***** 

151 CLONAZEPAN CPR 0,5MG 5625 CPR R$ ***** R$ ***** 

152 CLONAZEPAN CPR 2MG 5625 CPR R$ ***** R$ ***** 

153 
CLONAZEPAN GOTAS 2,5MG/ML FRC. 

C/20ML 
375 VDR R$ ***** R$ ***** 

154 
CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG/ML 

AMP. 10ML 
125 AMP R$ ***** R$ ***** 

155 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 

100MG CPR. 
5725 CPR R$ ***** R$ ***** 

156 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 

25MG CPR. 
5725 CPR R$ ***** R$ ***** 

157 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 

40MG/ML SOL ORAL 
350 FRA R$ ***** R$ ***** 

158 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA INJ. 

5MG/ML 
600 AMP R$ ***** R$ ***** 

159 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG 

CPR. 
3500 CPR R$ ***** R$ ***** 

160 
CLORIDRATO DE LEVOMEPRAZINA CPR 

25MG 
3500 CPR R$ ***** R$ ***** 

161 
CLORIDRATO DE LEVOMEPRAZINA 

40MG/ML 20ML GOTAS 
350 FR R$ ***** R$ ***** 

162 CLORIDRATO DE PETIDINA 2ML INJ 350 AMP R$ ***** R$ ***** 
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163 
CLORIDRATO DE SERTRALINA CPR. 

50MG 
3500 CPR R$ ***** R$ ***** 

164 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG 

AMP.2ML 
350 AMP R$ ***** R$ ***** 

165 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG CPS. 350 CPR R$ ***** R$ ***** 

166 DIAZEPAN 5MG CPR. 18750 CPR R$ ***** R$ ***** 

167 DIAZEPAN CPR 10MG 25000 CPR R$ ***** R$ ***** 

168 DIAZEPAN INJ. 10MG INJ 9500 AMP R$ ***** R$ ***** 

169 FENOBARBITAL CPR 100MG 12500 CPR R$ ***** R$ ***** 

170 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML 350 FRA R$ ***** R$ ***** 

171 FENOBARBITAL INJ 100MG 600 AMP R$ ***** R$ ***** 

172 FLUOXETINA 20MG CAPS. 2500 CPS R$ ***** R$ ***** 

173 HALOPERIDOL CPR 1MG 12500 CPR R$ ***** R$ ***** 

174 HALOPERIDOL CPR 5MG 12500 CPR R$ ***** R$ ***** 

175 
HALOPERIDOL DECANOATO INJ. 

50MG/ML 
625 AMP R$ ***** R$ ***** 

176 HALOPERIDOL INJ. AMP 1ML 625 AMP R$ ***** R$ ***** 

177 MIDAZOLAN 15MG AMP.3ML 625 AMP R$ ***** R$ ***** 

178 PROPOFOL 10MG AMP.10ML 250 AMP R$ ***** R$ ***** 

179 RISPERIDONA CPR 1MG 1720 CPR R$ ***** R$ ***** 

180 RISPERIDONA CPR 2MG 1720 CPR R$ ***** R$ ***** 

181 RISPERIDONA CPR 3MG 1720 CPR R$ ***** R$ ***** 

182 VALPROATO SÓDIO 250MG CPR. 625 CPR R$ ***** R$ ***** 

183 
VALPROATO SÓDIO 250MG/5ML XPE. 

100ML 
250 FR R$ ***** R$ ***** 

184 VALPROATO SÓDIO 500MG CPR. 625 CPR R$ ***** R$ ***** 

185 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/100 PCT 183 R$ ***** R$ ***** 

186 AGULHA 13X4, 5 CX C/ 100 UND. CX 12 R$ ***** R$ ***** 

187 AGULHA 20X5, 5 CX C/ 100 UND. CX 12 R$ ***** R$ ***** 

188 
AGULHA DESCARTAVEL 25 

X 0,7 
CX 18 R$ ***** R$ ***** 

189 
AGULHA DESCARTAVEL 25 

X 0,8 
CX 18 R$ ***** R$ ***** 

190 
AGULHA DESCARTAVEL 30 

X 07 
CX 8 R$ ***** R$ ***** 

191 AGULHA 30X8 CX C/ 100 UND CX 18 R$ ***** R$ ***** 

192 AGULHA 40X12 CAIXA C/ 100UNIDADES CX 91 R$ ***** R$ ***** 

193 ÁGUA DESTILADA DE 5L LT 18 R$ ***** R$ ***** 

194 ALCOOL 99% ABSOLUTO LT 91 R$ ***** R$ ***** 

195 ALCOOL GEL 500ML FR 91 R$ ***** R$ ***** 

196 ALGODÃO HIDROFILO 250GR PCT 91 R$ ***** R$ ***** 

197 ALGODÃO UND 183 R$ ***** R$ ***** 

198 HIDROFILO 500GR     R$ ***** R$ ***** 

199 ALGODÃO ORTOPEDICO 10CMX1M C/12 PCT 91 R$ ***** R$ ***** 

200 ALGODÃO ORTOPÉDICO 12CMX1,0M C/12 CX 91 R$ ***** R$ ***** 

201 ALGODÃO ORTOPEDICO 15CMX1M C/12 PCT 48 R$ ***** R$ ***** 

202 ALGODÃO ORTOPEDICO 20CMX1M C/12 PCT 48 R$ ***** R$ ***** 

203 
APARELHO DESCARTAVEL DE BARBEAR 

C/ DUAS LÂMINAS 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

204 
ATADURA DE CREPOM 12CMX1,2M 13F 

C/12 
PCT 183 R$ ***** R$ ***** 

205 
ATADURA DE CREPON 10CM X 3M 

C/13FIOS C/12 
PCT 183 R$ ***** R$ ***** 

206 
ATADURA DE CREPON 15CM X 3M 

C/13FIOS C/12 
PCT 183 R$ ***** R$ ***** 

207 
ATADURA DE CREPON 20CM X3M 

C/13FIOS C/12 
PCT 183 R$ ***** R$ ***** 
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208 
AVENTAL MANGA LONGA 30GR C/10 

UNIDADES 
PCT 91 R$ ***** R$ ***** 

209 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 91 R$ ***** R$ ***** 

210 CATETER PARA OXIGÊNIO Nº 4 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

211 CATETER PARA OXIGÊNIO Nº 6 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

212 CATETER PARA OXIGÊNIO Nº 8 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

213 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND 48 R$ ***** R$ ***** 

214 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND 91 R$ ***** R$ ***** 

215 
COLETOR 

PERFURO CORTANTE 20 LT 
UND 48 R$ ***** R$ ***** 

216 CLAMP UMBILICAL UND 183 R$ ***** R$ ***** 

217 COLETOR DE URINA 70ML T/ROSCA UND 91 R$ ***** R$ ***** 

218 COLETOR DE URINA AD/ 2.000 ML UND 91 R$ ***** R$ ***** 

219 COLETOR DE URINA INF. FEMININO UND 91 R$ ***** R$ ***** 

220 
COLETRO DE 

URINA INF.MASCULINO 
UND 91 R$ ***** R$ ***** 

221 
COMPRESSA CIRURGICA 9FIOS 7,5 X 7,5 

C/500 
PCT 457 R$ ***** R$ ***** 

222 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 C/500 13 

FIOS 
PCT 91 R$ ***** R$ ***** 

223 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAM RIGIDA UND 457 R$ ***** R$ ***** 

224 EQUIPO MACRO GOTAS FLEX INJ LAT UND 457 R$ ***** R$ ***** 

225 EQUIPO MICROGOTAS INJ LATERAL UND 457 R$ ***** R$ ***** 

226 ESCOVA COM PVPI DESC UND 91 R$ ***** R$ ***** 

227 ESCOVA GINECOLÓGICA C/ 100 UND PCT 48 R$ ***** R$ ***** 

228 ESPARADRAPO 10X4,5CM UND 139 R$ ***** R$ ***** 

229 ESPARADRAPO MICROPORE 25 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

230 ESPARADRAPO MICROPORE 50 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

231 ESPÁTULA DE AYRES C/ 100 PCT 48 R$ ***** R$ ***** 

232 ESPÉCULO VAGINAL DESC TAM G UND 915 R$ ***** R$ ***** 

233 ESPÉCULO VAGINAL DESC TAM M UND 915 R$ ***** R$ ***** 

234 ESTETOSCÓPIO ADULTO UND 915 R$ ***** R$ ***** 

235 FIO CROMADO 3-0 C/AG 4CM UND 30 R$ ***** R$ ***** 

236 FIO CROMADO 4-0 C/AG 4CM CX 12 R$ ***** R$ ***** 

237 FIO DE ALGODÃO 0 C / AG 3CM CX 12 R$ ***** R$ ***** 

238 FIO DE ALGODÃO 2-0 C / AG 3CM CX 12 R$ ***** R$ ***** 

239 FIO DE ALGODÃO 3-0 C / AG 3CM CX 12 R$ ***** R$ ***** 

240 FIO DE ALGODÃO 4-0 C / AG 3CM CX 12 R$ ***** R$ ***** 

241 FIO DE ALGODÃO S/ AG 0 CX 12 R$ ***** R$ ***** 

242 
FIO DE ALGODÃO S 

/ AG 2-0 
CX 12 R$ ***** R$ ***** 

243 FITA ANTROPOMÉTRICA UND 18 R$ ***** R$ ***** 

244 FITA HOSPITALAR 16 X 50 UND 139 R$ ***** R$ ***** 

245 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

246 FITA PARA GLICEMIA CX 91 R$ ***** R$ ***** 

247 FIXADOR PARA CITOLOGIA 100 ML UND 48 R$ ***** R$ ***** 

248 FORMOL 40% 1000ML UND 45 R$ ***** R$ ***** 

249 
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM G 

C/08 
PCT 30 R$ ***** R$ ***** 

250 
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM M 

C/08 
PCT 30 R$ ***** R$ ***** 

251 
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM P 
C/08 

PCT 30 R$ ***** R$ ***** 

252 FRALDA DESCARTÁVEL INF TAM G C/07 PCT 30 R$ ***** R$ ***** 

253 
FRALDA 

DESCARTÁVEL INF TAM M C/08 
PCT 30 R$ ***** R$ ***** 

254 FRALDA DESCARTÁVEL INF TAM P C/09 PCT 30 R$ ***** R$ ***** 
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255 FRALDA DESCARTÁVEL INF TAM PP C/08 PCT 30 R$ ***** R$ ***** 

256 GLUTARALDEIDO 2% 28D C/5LT GL 18 R$ ***** R$ ***** 

257 
GORRO DESCARTAVEL 

C/100 
PCT 26 R$ ***** R$ ***** 

258 KIT EXAME PAPANICOLAU MEDIO UND 549 R$ ***** R$ ***** 

259 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇÃO AD. KIT 48 R$ ***** R$ ***** 

260 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇÃO INF KIT 48 R$ ***** R$ ***** 

261 LÂMINA PARA BISTURI Nº 11 CX C/ 100 CX 18 R$ ***** R$ ***** 

262 
LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 CX 

C/ 100 
CX 48 R$ ***** R$ ***** 

263 LÂMINA PARA BISTURI Nº 24 CX C/ 100 CX 48 R$ ***** R$ ***** 

264 
LANCETA DESCARTAVEL ESTERIL PCT 

C/200 
CX 48 R$ ***** R$ ***** 

265 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 PAR 366 R$ ***** R$ ***** 

266 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 PAR 366 R$ ***** R$ ***** 

267 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 PAR 366 R$ ***** R$ ***** 

268 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,5 PAR 183 R$ ***** R$ ***** 

269 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/100 CX 275 R$ ***** R$ ***** 

270 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/100 CX 275 R$ ***** R$ ***** 

271 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/100 CX 275 R$ ***** R$ ***** 

272 
LUVA 

P/PROCEDIMENTO XP C/100 
CX 275 R$ ***** R$ ***** 

273 MÁSCARA DESC. SIMPLES C/TIRAS C/100 PCT 183 R$ ***** R$ ***** 

274 NYLON 0 C/AG C/24 CX 12 R$ ***** R$ ***** 

275 NYLON 1-0 C/AG C/24 CX 12 R$ ***** R$ ***** 

276 NYLON 2-0 C/AG C/24 CX 12 R$ ***** R$ ***** 

277 NYLON 3-0 C/AG C/24 CX 12 R$ ***** R$ ***** 

278 NYLON 4-0 C/AG C/24 CX 12 R$ ***** R$ ***** 

279 NYLON 5-0 C/AG C/24 CX 12 R$ ***** R$ ***** 

280 ÓCULOS PARA PROTEÇÃO CIRURGICA UND 183 R$ ***** R$ ***** 

281 PAPEL P/ ECG 58MM X 30M UND 91 R$ ***** R$ ***** 

282 
PAPEL GRAU CIRURGICO 08 X 

100 
RL 12 R$ ***** R$ ***** 

283 
PAPEL GRAU CIRURGICO 10 X 

100 
RL 12 R$ ***** R$ ***** 

284 
PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 

100 
RL 12 R$ ***** R$ ***** 

285 
PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 

100 
RL 12 R$ ***** R$ ***** 

286 PROPÉS DESCARTÁVEL C/100 PCT 48 R$ ***** R$ ***** 

287 
PVPI DEGERMANTE, 

FRASCO C/ 1000ML 
UND 48 R$ ***** R$ ***** 

288 PVPI TÓPICO UND 48 R$ ***** R$ ***** 

289 SCALP 19G UND 2,742 R$ ***** R$ ***** 

290 SCALP 21G UND 2,742 R$ ***** R$ ***** 

291 SCALP 23G UND 2,742 R$ ***** R$ ***** 

292 SCALP 25G UND 915 R$ ***** R$ ***** 

293 SCALP 27G UND 915 R$ ***** R$ ***** 

294 
SERINGA DESCARTÁVEL 1 

ML, SEM AGULHA 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

295 
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML SEM 

AGULHA 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

296 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML, SEM 

AGULHA 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

297 
SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML, SEM 

AGULHA 
UND 91 R$ ***** R$ ***** 
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298 
SERINGA 

DESCARTÁVEL 3 ML, SEM AGULHA 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

299 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML SEM 

AGULHA 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

300 
SERINGA DESCARTÁVEL, CAP. 1 ML 

C/AGULHA 13 X 4,5MM 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

301 
SERINGA DESCARTÁVEL, CAP. 10 ML 

C/AGULHA 25 X 7MM 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

302 
SERINGA DESCARTÁVEL, CAP. 20 ML 

C/AGULHA 25 X 7MM 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

303 
SERINGA DESCARTÁVEL, CAP. 3 ML 

C/AGULHA 25 X 7MM 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

304 
SERINGA DESCARTÁVEL, CAP. 5 ML 

C/AGULHA 25 X 7MM 
UND 4,571 R$ ***** R$ ***** 

305 SONDA DE FOLEY Nº 16 2V UND 183 R$ ***** R$ ***** 

306 SONDA DE FOLEY Nº 20 2V UND 91 R$ ***** R$ ***** 

307 SONDA DE FOLEY Nº 22 2V UND 91 R$ ***** R$ ***** 

308 SONDA DE FOLEY Nº 24 2V UND 91 R$ ***** R$ ***** 

309 SONDA DE FOLEY Nº 8 2V UND 91 R$ ***** R$ ***** 

310 SONDA DE FOLEYNº 18 2V UND 275 R$ ***** R$ ***** 

311 
SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, 

LONGA Nº 04 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

312 
SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, 

LONGA Nº 06 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

313 
SONDA NASOGÁSTRICA 

DESCARTÁVEL, LONGA Nº 10 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

314 
SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, 

LONGA Nº 12 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

315 
SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, 

LONGA Nº 14 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

316 
SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, 

LONGA Nº 16 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

317 
SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, 

LONGA Nº 18 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

318 
SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, 

LONGA Nº 20 
UND 275 R$ ***** R$ ***** 

319 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 04 UND 275 R$ ***** R$ ***** 

320 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 06 UND 275 R$ ***** R$ ***** 

321 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 08 UND 275 R$ ***** R$ ***** 

322 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 10 UND 275 R$ ***** R$ ***** 

323 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 12 UND 275 R$ ***** R$ ***** 

324 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 14 UND 275 R$ ***** R$ ***** 

325 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 16 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

326 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 20 UND 91 R$ ***** R$ ***** 

327 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL UND 30 R$ ***** R$ ***** 

328 

TERMÔMETRO INTERNO/EXTERN O MÁX 

E MIN 

DIGITAL 

UND 12 R$ ***** R$ ***** 

329 TIRA P / GLICEMIA C/50 CX 139 R$ ***** R$ ***** 

330 GLICOSÍMETRO UND 48 R$ ***** R$ ***** 

331 GARROTE(TORNIQ UETE) ADULTO UND 183 R$ ***** R$ ***** 

 

 

5.1. O valor máximo estimado da presente licitação é sigiloso, sendo divulgado o detalhamento dos itens, quantitativos 

e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme permissivo do art. 15 do Decreto 

Federal n° 10.024/19. 

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
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5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando ao órgão 

Gerenciador a aquisição de sua totalidade. 

 

 

6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão Eletrônico será 

a Secretaria Municipal de Administração. 

6.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e homologado 

este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: 

✓ Secretaria Municipal de Saúde; 

✓ Hospital Municipal; e 

✓ Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

 

7.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação 

de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as contratações serão feitas quando 

melhor convier a Administração, sem, no entanto, estar necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor 

vencedor do certame. 

7.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis. Caso necessite, a 

Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas quantidades julgadas necessárias pelos 

mesmos preços registrados no certame. 

7.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

7.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.5. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente justificado e aceito. 

7.6. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado ou havendo 

recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

7.7. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente vencedora não atender à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, respeitada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

devendo ser observado a existência de cadastro de reserva, observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas em edital e demais cominações legais. 

7.8. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente constituído da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou instrumento procuratório, 

acompanhados dos documentos pessoais do representante. 

7.9. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou fornecer os 

bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

7.10. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua publicidade, considera-se 

firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas. 

7.11. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 

advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada 

preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

7. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.12. O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) deste certame, farão 

parte integrante da ARP, independente de transcrição. 

7.13. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Municípios Municipios  e 

facultativamente no Diário Oficial da União e Jornal de Grande Circulação e a sua íntegra, após assinada e 

homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como perante 

o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público. 

7.14. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços, e ainda o seguinte: 

a) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem executados, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 

aos requisitos de padronização e racionalização. 

b) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados das 

pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem 

como conduzir e realizar a necessária licitação. 

d) Gerenciar a ata de registro de preços. 

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

licitatório. 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações. 

7.15. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 

providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a serem executados ou 

itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de contratação, respectivas 

especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer 

parte, devendo ainda: 

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 

autoridade competente. 

b) Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de preços, sua 

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório. 

c) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições. 

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

7.16. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última proposta apresentada pelas 

respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência. 

7.16.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na hipótese 

do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e sucessivamente. 

7.16.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem anterior será 

efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente. 

 

 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no 

Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a 

vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, marca do produto, devendo todas 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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as folhas ser rubricadas e assinada na última folha em local específico. 

8.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em algarismo e por extenso, no valor 

total, computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado e constante da proposta. 

8.3. O objeto cotado deverá ser compatível com o Termo de Referência, de maneira a demonstrar que o produto ou 

serviço de interesse atende às especificações técnicas constantes dos anexos deste edital, não podendo a proponente 

modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no edital, sob pena de desclassificação. 

8.4. O valor estimado da presente licitação é sigiloso, sendo divulgado o detalhamento dos itens, quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

8.5. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, não sendo permitidas ofertas com 

quantitativo inferior. 

8.6. Indicação da marca, fabricante e procedência de cada item ofertado. 

8.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 

indicando o modelo, prazo de validade ou de garantia dos itens licitados. 

8.8. Informar o prazo máximo para a entrega dos produtos no Município, devendo ser observadas as disposições deste 

edital. 

8.9. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

8.10. A participante deve declarar que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pela licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa, sob pena de desclassificação. 

8.11. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos encargos. 

8.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo quando requerido, sua substituição. 

8.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

8.14. Deve estar expresso na proposta que nos preços indicados estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 

8.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo quando requerido, sua substituição. 

8.16. Constar preço unitário e total de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo que o preço unitário deverá ser 

composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitário e 

total, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 

últimos. 

8.17. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que 

não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, 

serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus 

adicionais. 

8.18. O prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com o cronograma 

estipulado pela Secretaria solicitante, devidamente informado no Termo de Referência. 

8.19. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de apresentação 

da proposta. 
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8.20. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição estadual/ municipal do 

estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva para eventuais pagamentos, 

bem como informações pessoais do responsável pela assinatura do contrato administrativo. 

8.21. Expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico. 

8.22. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de serviços conhece e aceita as 

regras determinadas pela Administração, bem como que expressar que nos preços propostos estão incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 

8.23. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso de prestação dos 

serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Cabeceiras do Piauí/PI, sem custos adicionais e 

independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de execução dos serviços. 

8.24. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de qualidade e tem garantia 

contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso constatada alguma imperfeição nos bens e/ou 

serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a 

licitante ou responsável identificado. 

8.25. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o respectivo contrato 

administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina do 

trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como pela previsão de 

gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

8.26. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que desclassificará a mesma, salvo 

em situações apenas formais previstas na legislação. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 

declarações, especificações e exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

 

9.1. Considerando a natureza similar das serviços ora demandados, que devem ser muitas vezes executados em 

conjunto, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de economia de escala e no intuito 

de fomentar a competitividade, além de viabilizar um melhor gerenciamento dos serviços fornecidos, buscando 

evitar o desperdício de recursos e minimizar os riscos de eventuais prejuízos à Administração e/ou de 

comprometimento da qualidade desses produtos, haverá o agrupamento de serviços análogos, sendo utilizado como 

critério de julgamento o valor global. 

9.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de trabalho da Administração 

Municipal, bem como evitar o aumento desnecessário do número de fornecedores 

contactados pela municipalidade, diante de eventuais descompassos decorrentes do fornecimento de produtos ou 

prestação de serviços por diversas empresas, uma vez que lidar com um único fornecedor diminui o custo 

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação. 

 

 

10.1. Os documentos para comprovação da regularidade jurídica das empresas interessadas abrangerão critérios 

referentes à sua constituição jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico financeira, 

capacitação técnica e declarações, da forma adiante exigida. 

 

 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1. registro comercial no caso de empresa individual; 

10.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

10.2.3. documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

dos documentos de eleição de seus administradores; 

9. DA FIXAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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10.2.4. ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

10.2.5. decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

10.2.6. cópia da documentação pessoal – Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) – do 

titular ou sócios da empresa interessada. 

 

10.3. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL – SOCIAL E TRABALHISTA 

10.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

10.3.2. prova de inscrições nos Cadastros de Contribuintes: Estadual ou Municipal, da sede da Participante, 

pertinente e compatível com o objeto da Licitação; 

10.3.3. apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

e ao Instituto Nacional do Seguro Social (I.N.S.S.); 

10.3.4. apresentação da Certidão Negativa de Débitos (inscritos e não inscritos na dívida ativa, caso sejam certidões 

separadas) junto à Fazenda Estadual; 

10.3.5. apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (C.R.F.) com o F.G.T.S. (Fundo de Garantia Por 

Tempo de Serviço); 

10.3.6. apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.); 

10.3.7. apresentação da Certidão Negativa de Débitos, da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

através da Certidão de Regularidade de Débitos Municipais e da Certidão de Regularidade de Inscrição 

de Débitos na Dívida Ativa Municipal. 

10.3.8. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.3.9. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as Fazendas, as Certidões constando que os 

débitos se encontram parcelados e com suas parcelas quitadas nos respectivos vencimentos ou, que os 

débitos estão ajuizados e garantidos com penhoras de bens ou, ainda, os que estejam com suas 

exigibilidades suspensas. 

10.3.10. Em face ao disposto no artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, participantes, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem 

restrições. 

10.3.11. Se a empresa estiver em processo de recuperação judicial, estará desobrigada de atender as exigências 

deste item, devendo apresentar o Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no Edital 

 

10.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.4.1. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividade compatível com objeto da 

licitação que deverá ser feita através de atestado(s) ou declação(ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, no qual se comprove que a empresa interessada tem capacitação técnica e 

operacional para fornecer os itens ora licitados. Os atestados deverão ser impressos em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes, servidor ou agente político responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função, contendo planilha dos itens e quantidades entregues, bem como é 

exigido o reconhecimento da firma do atestante em cartório. O atestado ou certidão que não atender a 

todas as características citadas nas condições acima, não serão considerados pelo Sr. Pregoeiro. 

10.4.2. A concorrente de apresentar comprovação de registro na Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal e na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para armazenamento, distribuição e expedição de 

Medicamento Comum, Medicamento Especial, Produtos para Saúde e Saneantes em plena validade e 

acompanhados de suas respectivas publicações no Diário Oficial da União (DOU), sob pena de 

desclassificação em caso de irregularidades. 

10.4.3. Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante e do fabricante ou importador expedida pela 
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ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

10.4.4. Certificado de Regularidade da empresa no Conselho Regional de Farmácia (CRF) em plena validade, 

acompanhado da Carteira de Trabalho ou prova de vínculo societário ou prestação de serviços, como 

também sua Carteira de Inscrição no CRF, do Responsável Técnico da empresa licitante. 

 

10.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.5.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou em validade. 

10.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

10.5.2.1. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos constantes 

no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis através das 

seguintes fórmulas contábeis: 

 

I - ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: 

ILG = AC+RLP/PC+ELP, onde: 

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a longo prazo PC = Passivo 

circulante 

ELP = Exigível a longo prazo 

 

II – ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC = AC/PC, 

onde: 

AC = Ativo circulante PC = Passivo 

circulante 

 

III – ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula: ET = ET/AT, 

onde: ET = Exigível total AT = Ativo total. 

 

10.5.2.2. Os índices de que trata este subitem serão calculados e apresentados pelo licitante, devidamente 

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do 

seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.5.2.3. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) 

emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade 

devidamente atualizado e vigente. 

10.5.2.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 14.133/21, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva; foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas 

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis. 

10.5.2.5. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário 

Oficial. 

10.5.2.6. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia 

do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo órgão de 

Registro de Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das 

informações 

 

10.6. OUTROS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO: 
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10.6.1. Apresentar Certidão de Inteiro Teor, com prazo de emissão de no máximo 30 (trinta) dias da data da 

abertura da sessão de licitação com todas as alterações. 

10.6.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos 

os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

10.6.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

10.6.4. DECLARAÇÃO firmada pela empresa licitante de acordo com o modelo no anexo ao edital, quanto ao 

uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

e inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21. 

10.6.5. DECLARAÇÃO que a referida empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou 

impedimento. 

10.6.6. DECLARAÇÃO da inexistência de fato impeditivo para a habilitação da empresa interessada, conforme o 

modelo anexado ao edital. 

10.6.7. DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o sigilo da mesma em 

relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos do modelo em anexo ao 

ato convocatório. 

10.6.8. DECLARAÇÃO aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor ou dirigente deste 

órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedação legal, conforme modelo em anexo. 

10.6.9. DECLARAÇÃO realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das condições do certame 

licitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo anexo ao edital de licitação. 

10.6.10. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.6.11. DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

 

11.1. O objeto do presente termo de referência será prestado a cada solicitação de entrega pelo Município de Cabeceiras 

do Piauí/PI em prazo não superior a 10 (dez) dias após recebimento da ordem de execução do fornecimento. 

 

11.2. Os bens deverão ser prestados ou entregues de forma finalizada na sede do órgão requisitante, conforme endereço 

descriminado na ordem de serviço recebida pela Contratada, horário das 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. Sendo o 

frete, carga e descarga ou custos de produção por conta do fornecedor até o local indicado. 

11.3. O não cumprimento do disposto nos itens 11.1 e 11.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem 

como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a 

ordem de classificação do certame. 

11.4. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os 

termos do edital e seus anexos. 

 

 

12.1. Os bens ou serviços licitados deverão ser prestados ou fornecidos diretamente nos locais indicados no Termo de 

Referência, Contrato Administrativo e/ou nos órgãos requisitantes em acondicionamento apropriado, no todo ou 

em parte, de acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite, no prazo de até 10 (dez) dias contados 

da data de entrega da autorização de execução ao prestador, sem qualquer acréscimo adicional para a 

Administração. 

12.2. O objeto licitado será recebido: 

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO 

12. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, 

e sua consequente aceitação, que se dará até 90 (noventa) dias do recebimento provisório. 

12.3. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando- se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da 

entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

12.4. Acaso insatisfatória a verificação dos produtos e/ou serviços, será lavrado termo de recusa do produto e/ou 

serviços, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser 

determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da administração do setor. 

12.4.1. Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto também seja rejeitado, 

estará à empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades. 

12.4.2. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da empresa 

vencedora. 

12.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 12.2, letra “b”, não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

 

13.1. A Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí/PI se reserva no direito de solicitar amostras dos materiais ofertados 

para avaliação técnica, à(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar. As amostras, quando solicitadas, deverão 

ser apresentadas juntamente com as informações técnicas dos fabricantes originais, que contenham a descrição 

detalhada em português, do produto ofertado. 

13.2. O ente licitante se reserva o direito de solicitar formalmente às proponentes a apresentação de novas amostras, 

catálogos, prospectos, laudos analíticos e laboratoriais de qualquer item cotado, 

de qualquer empresa participante do processo, independente da ordem de classificação de preços, para aferir se os 

bens propostos atendem às especificações contidas no Termo de Referência. 

13.3. Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e laboratoriais em português, 

deverão ser apresentados na quantidade solicitada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 

recebimento da solicitação ou publicação da mesma na imprensa oficial, sob pena de desclassificação. 

13.4. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises nas amostras serão arquivados na Prefeitura 

Municipal e poderão subsidiar avaliações dos materiais de expediente em processos licitatórios futuros, compondo 

o cadastro interno de produtos. 

13.5. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação dos produtos, estes poderão ser utilizados como 

instrumento para desclassificação do item contado pela interessada. 

 

 

14.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento licitatório, bem como das obrigações 

decorrentes do contrato, cabe à Contratada: 

a) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta licitação, inclusive 

materiais, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciária, 

encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução. 

b) Entregar os bens ou executar os serviços objetos da presente licitação, de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência e edital, inclusive no que tange aos prazos, condições e locais de entrega. 

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

d) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários 

para tanto. 

e) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por dolo ou culpa, 

na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas 

hipóteses. 

13. DAS AMOSTRAS 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
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f) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços fornecidos, bem como, 

efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço fornecido fora das especificações 

constantes da proposta apresentada. 

g) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer 

anormalidade verificada. 

h) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 

ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por terceiros. 

i) Fornecer os serviços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de autorização da 

unidade solicitante. 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a entrega dos serviços 

no local indicado. 

k) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação. 

l) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente contrato, nem subcontratar qualquer parte do 

fornecimento a que está obrigada. 

 

 

 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/21 e de outras disposições já previstas no edital 

e seus anexos, são obrigações do Município de Cabeceiras do Piauí/PI, por intermédio de suas secretarias, fundos 

e órgãos: 

a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para entrega dos 

produtos proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento. 

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias após recebimento e 

atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo fornecimento dos produtos. 

d) Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço fornecido fora das especificações 

contratadas, bem como com prazo de validade vencido. 

e) Promover por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização do contrato 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento contido neste Termo ou 

devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem 

ônus para o Contratante. 

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

 

 

16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

16.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a legislação vigente. 

16.3.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

17. DO PAGAMENTO 
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17.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí/PI, até 30 (trinta) 

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao da entrega dos 

materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, 

cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS certidões conjunta 

de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto a fazenda estadual, certidão 

negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente. 

17.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços executados a que se referir. 

17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o vencimento dar-

se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos ou prestação dos serviços. 

 

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pela Agente de Contratação/Pregoeira durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

18. DAS SANÇÕES 
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órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Cabeceiras do Piauí/PI, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei n° 14.133/21, Decretos Municipais e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

20.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência poderão ser solicitadas à 

19. DOS CASOS OMISSOS 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí/PI, cujo Centro Administrativo fica localizado nesta cidade na Av. 

Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro Cabeceiras – Piauí, em dias úteis as 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

 

Cabeceiras do Piauí/PI, 17 de março de 2025 

 

 

 

Ana dos Santos Mota 

Secretaria Municipal de Saúde  

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
 

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 – Centro,  Cabeceiras do Piauí/PI 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. .........................  .. ]/20xx – CPL/xx  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° [ ................................ ]/20xx 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [. ............................. ]/20xx 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE xxxxx/PI E A EMPRESA [ ], QUE TEM 

POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS 

DAS CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE xxxxx, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

xxxx, com sede na xxxxx, através da Prefeitura Municipal, neste ato representada pelo xxxxxx, residente e domiciliado em xxxx/PI. 

 

CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° [................ ], 

sediada na [.....], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [. .............................................................................................. ], 

brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [. .......................................................... ] e 

inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [ ................................................. ]. 

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo do Pregão Eletrônico n° 

[.....]/202x, instruído através do Processo Administrativo n° [.....]/202x – CPL/xxx, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [... ], nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Independentemente de transcrição, são partes integrantes deste Contrato Administrativo o edital do Pregão Eletrônico 

SRP n° [. ]/202x e seus anexos, bem como 

seu respectivo Termo de Referência, Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora e eventuais anexos dos documentos 

supracitados, instrumentos presentes no Processo Administrativo n° [. ]/202x – CPL/xxx, vinculando esta avença para todos os 

efeitos legais. 

1.3. Especificação da contratação: 

Item Especificação Unid. Quant Valor Unitário Valor Total 
Empresa 

Detentora 

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [...] contados do(a) [...], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

. ................................................ , prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 2.5. O contrato não poderá ser 

prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, dos índices previstos em o ato oficial, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) idas uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 5 (cinco) idas uteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município/ xxxxxxxxx, na dotação 

33.90.30 - material de consumo. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos, Estado do Piauí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

XXXXXXXXXXXXX/PI, [.....] de [ ................................ ] de 202x. 
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MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratante 

 

[EMPRESA] 

Sr(a). [Representante Legal] Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

01 – Nome: CPF: 

02 – Nome: CPF: 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° [......................... ]/20xx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. .................... ]/20xx – CPL/xx 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ................... ]/20xx – SRP 

 

Aos [.....] dias do mês de [.....] do ano de dois mil e [  ], o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX, estado do Piauí, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° xxxx, com sede na xxxxxxxx, através da Prefeitura Municipal, neste ato 

representada pelo Prefeito em exercício Sr. xxxxxx, residente e domiciliado em XXXXXXXXXXXXX/PI, neste ato denominado 

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR do registro de preços, RESOLVE registrar os preços da firma [DENOMINAÇÃO SOCIAL], 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° [  ], sediada na [.  ], neste ato 
representada pelo Sr(a). [  ], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° 

[.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [  ], residente e domiciliado(a) em [.  ], neste ato denominada simplesmente 

EMPRESA DETENTORA 

dos valores e itens registrados. 

As partes acima qualificadas, tendo entre si justo e avençado, celebram a presente Ata de Registro de Preços (ARP), oriunda do Pregão 

Eletrônico n° [ ]/202x – SRP instruído 

através do Processo Administrativo n° [. ]/202x – CPL/xx, , sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras contratações parceladas de [

 ], conforme especificações do Termo de Referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico originário 

deste instrumento, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Independentemente de transcrição, são partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o edital do Pregão Eletrônico n° [

 ]/20xx – SRP e seus anexos, bem como seu 

respectivo Termo de Referência e a Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no 

Processo Administrativo n° [. ............................................................................................................ ]/20xx– CPL/PMP, 

vinculando esta avença para todos os efeitos legais, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão Eletrônico será a 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 

não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 

exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item b) somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado em site oficial e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,  

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 

7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 

limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9. CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. Na hipótese de aplicação de sanção 

prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital: 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em [...] vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se houver. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) encontram-se detalhadas na tabela abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Quant Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Empresa 

Detentora 
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Local e data Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV– FICHA TÉCNICA 

 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

 

Lote/Item 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT 

 

MARCA 

 

VAL UNIT. 

 

VAL. TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o item (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 

nossaproposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006.(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ME/EPP). 

Data: 

 

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica SRP nº xx/202x 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO, TELEFONE e EMAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os lotes/itens de no mínimo  , a contar do recebimento definitivo do 

objeto pela CONTRATANTE. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.277/0001-61  

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 – Centro,  Cabeceiras do Piauí/PI 

ANEXO VI DECLARAÇÕES CONJUNTA 

 

PROPONENTE...........................................................ENDEREÇO:............................................................................. 

................................. CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx ........... ) 

EMAIL:........................................ 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do 

Município de Cabeceiras do Piauí- PI, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 
contratar com o Município de Cabeceiras do Piauí- PI nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
SIM (  ) NÃO (  ). 

............................., ....... de ........................................................... de 202x. 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
 

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 – Centro,  Cabeceiras do Piauí/PI 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO /  

 

 

O Empresário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido

 na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 

XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 

enquadra na condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESSA DE PEQUENO PORTE), nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

 

 

 

 

 Local/ Data 

 

 

 

 

Nome da empresaCNPJ da empresa 

Nome do responsável legal da empresaRG e CPF do responsável 


